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RESULTADO FINAL DO EDITAL PIBi-UENF n.° 01/2023 – BOLSISTAS 
 
A Comissão Institucional de Bolsas de Iniciação Científica e Tecnológica da UENF 
torna público o resultado do Edital de bolsas PIBi-UENF 01/2023. 

 
Estudantes APROVADOS receberão por email instruções para assinatura do termo de outorga, podendo 
ser chamados neste ou nos próximos meses, na ordem de classificação, conforme disponibilidade de 
bolsas. 

Estudantes que possuem bolsas atualmente (com exceção de bolsa cota) ou 
vínculo empregatício, só poderão assinar termo de outorga e ocupar as bolsas 
após desistência do vínculo atual e entrega de declaração, ou após finalização do 
processo atual no PIBi-UENF (bolsista ou voluntário) mediante aprovação do 
relatório final. Neste caso, a entrega de relatório final deve ser feita imediatamente. 

 

CBB: Aprovados 
 
Estudante 

 
Orientador 

Nota 
Final 

Diego Vinicius de Sena Martins  Fábio Lopes Olivares 9,02 

Nadine Lobo Siqueira   Ana Eliza Zeraik 8,38 

João Pedro Rosa Fernandes  Érica de Oliveira Mello 8,37 

Thallita Moreira Costa da Silva  César Augusto M.Mendes Cordeiro 8,30 

Maria Clara Menezes dos Santos  Valdirene Moreira Gomes 8,28 

Ana Luíza Soares Araújo  Angela Pierre Vitória 8,27 

Arthur Coutinho de Oliveira  Leandro de Oliveira Drummond 8,25 

Maria Antônia de Souza Magalhães  Carlos Ramón Ruiz Miranda 8,23 

Arthur José dos Santos Quirino  Fabiano Silva Soares 8,22 

Nathália Monnerat Sobreira  Leandro Rabello Monteiro 8,15 

Karen Castilho Emilio   Maria Cristina Gaglianone 8,15 

Karine Marques da Silva  Antônia Elenir Amâncio Oliveira 8,10 

Lívia Stellet Viveiros   Antônia Elenir Amâncio Oliveira 8,08 

Matheus Augusto Oliveira Ferreira Gonçalo Apolinário de Souza Filho 8,08 

Catarina de Lacerda Nobre   Carlos Eduardo de Rezende 8,08 

Matheus Petterson dos Santos   Érica de Oliveira Mello 8,00 

Whitney Santos Rolim   Antônia Elenir Amancio de Oliveira 7,98 

Emanuell Rodrigues de Souza Enrique Medina Acosta 7,95 

Maria Gabrielly da Silva Maciel Gonçalo Apolinário de Souza Filho 7,85 

Joelma Lourenço de Lima Vitor Batista Pinto 7,70 

Larissa Gonçalves De Souza Angela Pierre Vitoria 7,67 

Maria Clara Guerra Peixe Alba Lucinia Peixoto Rangel 7,66 

Laysa Henrique Balbi de Oliveira Sara Sangi Miranda 7,65 

Wanderson Carlos Ramos de Souza Sá Filho Jorge Hernandez Fernandez 7,63 

Jeniffer Cristina Serpa da Rosa Santos Gabriel Bonan Taveira 7,63 
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Estudante 

 
Orientador 

Nota 
Final 

Tifanny Lais Teles Silva José Luiz Alves Silva 7,63 

Hugo Coutinho Leme Aguiar Carlos Ramón Ruiz Miranda 7,60 

Phillype Martins Caputo Cerillo Quitete Bueno Carlos Eduardo de Rezende 7,57 

Clistiana Rosa Cantionilio Alba Lucínia Peixoto 7,37 

Lydia Mansur Ribeiro Correia Sheila Espírito Santo Araújo 7,30 

Henrique Fonseca Siqueira Felipe Astolpho de Almeida 7,27 

Cinndy Monielly de Assis Rangel Melo Clóvis de Paula Santos 7,13 

Kaue dos Santos Siqueira Jorge Hernandez Fernandez 7,12 

Pablo Henrique Chaves Valadares Jorge Hernandez Fernandez 7,12 

Yasmim Almeida Gomes Renan Carrari dos Santos 6,97 

Lorena Nascimento Barcellos Clóvis de Paula Santos 6,95 

Marcos Vinicius Rodrigues Rodrigo Barbosa Braga Feitoza 6,83 

Pablo Cauã da Silva Toledo Marina Satika Suzuki 6,68 

Bruna Côrtes Rodine Vanessa Ribeiro Matos 6,62 

Larissa Silva Cardoso Laís Bezerra de Almeida 6,35 

Rebecca Magalhães Richetti Kaliane Zaira C.M. da Cruz 6,17 

 

 

Orientador com 3(três) bolsistas ou mais - CBB* - lista de espera 

Kerolayne de Oliveira da Silva Ana Eliza Zeraik 7,68 

Carolina Amado Marquez Anna Lvovna Okorokova Façanha 7,67 

*De acordo com o Artigo 7º da Resolução COLAC Nº 02 de 04 de março de 2013, publicada no DOERJ em 04 
de Setembro de 2013: Um orientador pode, em função de sua competência (artigo 6º item a), receber cota 

de bolsa maior que 01 (uma) e no máximo de 03 (três), Excepcionalmente a Comissão do Centro poderá 
autorizar o aumento do número de bolsistas por orientador, no caso de bolsas disponíveis (,,,)", 

 
 

CBB: Não aprovado 
Roberta Borges Sales  Plano de Trabalho não atende ao disposto no Edital PIBi-

UENF 01/2023, cláusula 6.4, item IX. 

 
 
CCH: Aprovados 
 
Estudante 

 
Orientador 

Nota 
Final 

Rebeca Dantas Chaves  Renata Maldonado da Silva 9,25 

Júlio César Soares Dias  Renata Maldonado da Silva 9,10 

Gabriel Oliveira da Conceição  Luciana da Silva Almeida 8,98 

Rafaela Rangel Hazelman  Renata Maldonado da Silva 8,95 

Maria Eduarda Gomes Vieira  Roberto Dutra Torres Júnior 8,88 

Laura Andrade Nascimento Boa Morte  Joseane de Souza 8,38 

Kayllane Mendes Laurindo  Geraldo Márcio Timóteo  8,35 

Lorran Salomão Faier  Luciana da Silva Almeida 8,31 

Raphaela Rodrigues dos Santos Marlon Ney Gomes 8,26 
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Estudante 

 
Orientador 

Nota 
Final 

Aline de Carvalho Esteves Costa  Júlia Ermínia Riscado 8,21 

Igor Silva Pessanha Paes  Verusca Moss S. dos Reis 7,93 

Fernanda da Silva Souza  Geraldo Márcio Timóteo  7,93 

Rubens Piedade de Souza  Joseane de Souza 7,71 

Gabriela Miranda de Souza Carmo  Carlos Eduardo Batista de Souza 7,63 

Ana Laura Chalita Jassus  Paula Mousinho Martins 7,48 
 
 

 

 

Orientador com 3(três) bolsistas ou mais - CCH* - lista de espera 

Maria Luiza Crivelli Carvalho  Roberto Dutra Torres Junior 8,10 

Lara Monteiro Carvalho Gerson Tavares do Carmo  7,93 
*De acordo com o Artigo 7º da Resolução COLAC Nº 02 de 04 de março de 2013, publicada no DOERJ em 04 de 
Setembro de 2013: Um orientador pode, em função de sua competência (artigo 6º item a), receber cota de 

bolsa maior que 01 (uma) e no máximo de 03 (três), Excepcionalmente a Comissão do Centro poderá 
autorizar o aumento do número de bolsistas por orientador, no caso de bolsas disponíveis (,,,)", 

 

CCH: Não aprovado 

 

Suzamar Leal Knupp 
 

Recurso indeferido 

 

Amanda Durães de Jesus 
 

Recurso indeferido 

 
 
CCT: Aprovados 
 
Estudante 

 
Orientador 

Nota 
Final 

Jade Fernandez Franzoso  Eliane Barbosa Santos 9,41 

Thalyta Siqueira da Costa Barreto  Maria Gertrudes A.Justi da Silva 8,72 

Laura Barreto Azeredo  Niander Aguiar Cerqueira 8,65 

Andryl Williams Rodrigues Ferreira  Niander Aguiar Cerqueira 8,62 

Lorena dos Santos Lacerda  Rodrigo Rodrigues de Oliveira 8,47 

Gabriel Braga de Farias   Fernando Saboya A. Júnior 8,33 

Ianna Silva Cardoso Dutra  André Luís Policani Freitas 8,28 

Maria Eduarda Maciel de Souza  Aldo Durand Farfan 8,23 

Bernard Silva Corrêa de Sá   Niander Aguiar Cerqueira 8,17 

Carla da Silva Paes  Max Erik Soffner 8,12 

Marcele Helena Pacheco de Siqueira  Maria Gertrudes A.Justi da Silva 8,10 

Clarissa Ribeiro de Souza  André Luís Policani Freitas 8,02 

Maria Clara Gomes de Souza Moreth  Jan Schripsema 7,98 

Vitor da Silva de Souza  Djalma Souza 7,98 

Gabriel Nascimento da Cruz  Nickson Perini 7,90 

Victor Hugo Gonçalves da Silva Aldo Durand Farfan 7,88 

João Pedro Soares Coelho André Oliveira Guimarães 7,82 
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Estudante 

 
Orientador 

Nota 
Final 

Thalia de Oliveira Mello Ivo J. Curcino Vieira 7,78 

Ester Monteiro Ribeiro Leda Mathias 7,57 

Micaele Cabral Gomes Victor Gomes Lima Ferraz 7,50 

Davi Farias Dias Nickson Perini 7,32 

Millena Ramos Machado Carlos Roberto R. Matos 6,35 
 

 

Orientador com 3(três) bolsistas ou mais - CCT* - lista de espera 

Darcy Lucas da Rocha Oliveira Felipe Perissé Duarte Lopes 8,38 

André Luiz Xavier Guimarães Nasri Maria Gertrudes A.Justi da Silva 8,03 

Nicole Thomaz Aquino Drumond Coutinho Felipe Perissé Duarte Lopes 7,78 

Pedro Henrique Rabello Neves Felipe Perissé Duarte Lopes 6,80 

*De acordo com o Artigo 7º da Resolução COLAC Nº 02 de 04 de março de 2013, publicada no DOERJ em 04 de 
Setembro de 2013: Um orientador pode, em função de sua competência (artigo 6º item a), receber cota de 

bolsa maior que 01 (uma) e no máximo de 03 (três), Excepcionalmente a Comissão do Centro poderá 
autorizar o aumento do número de bolsistas por orientador, no caso de bolsas disponíveis (,,,)", 

 

CCTA: Aprovados 
Estudante Orientador Nota 

Final 

Rayssa Minguta Tavares  Juliana Saltires Santos 8,78 

Naíne Guimarães da Silva   Ana Bárbara Freitas Rodrigues Godinho 8,78 

Leonardo Kaminski Perini  Rosana Rodrigues 8,67 

Bruna de Abreu Silva  Ana Bárbara Freitas Rodrigues Godinho 8,63 

Pollyana Maria de Oliveira Pimentel  Isabel Candia Nunes da Cunha 8,62 

Victória da Silva Gamileira  Bruno Clarkson Mattos 8,35 

Rayssa Paula Borges dos Santos  Fábio da Costa Henry 8,33 

Gabrielli Lima de Alcantara Ramos  Samira Salim Mello Gallo 8,30 

José Antonio Lamônica Netto  Ricardo Augusto Mendonça Vieira 8,23 

Edmarlyn Nogueira Duarte   Daniel Pereira Miranda 8,22 

Juan Carlos Monteiro do Nascimento  Cláudia Sales Marinho 8,22 

Maria Eduarda Azevedo Tarabai   Maria Clara Caldas Bussiere 8,18 

Júlia de Siqueira Rodrigues   Francimar Fernandes Gomes 8,17 

Gabriela Rocha Salvador   Fernanda Antunes 8,15 

Maria Clara Ribeiro G. Duncan de Souza  Ana Maria Matoso Viana Bailez 8,13 

Thawan Lopes Azeredo Silva  Rodrigo Fortunato de Oliveira 8,12 

Maria Eduarda Locatel Lamão Cláudia Sales Marinho 8,12 

Diogo Galvão Antônio Amaral 8,07 

João Mateus Ferreira Ribeiro Paula Alessandra Di Filippo 8,05 

Ivan Fernandes Flávia Viana 8,02 

Anderson Cordeiro de Oliveira Peris Geraldo de Amaral Gravina 7,98 

Daniel Medeiros de Lima Kátia Fabiane Medeiros Schmitt 7,98 

Mirza Nunes Tavares Barbosa Paula Alessandra Di Filippo 7,90 

Victor Hugo de Almeida Rodrigues Claudia Sales Marinho 7,88 

Josiane Knupp Gabriel Ramatis 7,88 

Franciele dos Santos Francisco José Olivío Lopes Vieira Junior 7,87 

Alaíde de Oliveira Sant'Ana Claúdia Prins 7,82 

Júlia Eller Pedretti José Frederico Straggiotti 7,80 
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Estudante 

 
Orientador 

Nota 
Final 

Rafaella de Melo Monteiro Leonardo Serafim da Silveira 7,67 

Laís Rodrigues Campanha Fernandes Daniel Gonçalves 7,65 

Luiz Antonio Silveira da Motta Junior Marcio Manhães Folly 7,62 

Karen Soares Daniel Gonçalves 7,62 

Ana Júlia Rangel Florindo Janie Mendes Jasmim 7,58 

Julio Soeiro Furtado Marta Simone Mendonça Freitas 7,58 

Pâmela Vieira Rocha Nádia Rosa Pereira 7,55 

Maria Luiza de Oliveira Sabino Ricardo de Oliveira Barbosa Bitencourt 7,53 

Gabriela Lole Theodoro Rodrigo Fortunato de Oliveira 7,53 

Mayra Cristina Pontes Machado Letícia Versiani Gomes da Silva 7,40 

Júlia Anselme Branco Sérgio Aguiar de Barros Vianna 7,22 

Gabriel Gomes de Amorim Janie Mendes Jasmim 7,22 

Cainan Bueno Silva Leite Luis Fonseca Matos 7,15 

Karina Fatima Alves de Oliveira Isabel Candia Nunes da Cunha 7,10 

Amanda Souza Claúdia Prins 7,10 

Leonardo Pires Lessa Sérgio Aguiar de Barros Vianna 7,08 

Gabriela Ribeiro Senna Derivaldo Pureza da Cruz 7,00 

Stella Gonçalves Cabral Luis Fonseca Matos 6,92 

Isabela Oliveira Gomes Sérgio Aguiar de Barros Vianna 6,63 

Cleber Siqueira Eduardo Júnior Arthur Lobo Paes 5,87 

Scizinio Rohem Simão Arthur Lobo Paes 5,77 

 

 

 

Orientador com 3(três) bolsistas ou mais - CCTA* - lista de espera 

Marina Boechat Vargas de Andrade Francisco Carlos R. de Oliveira 8,45 

Pedro de Freitas Falquer Pessanha Luana Pereira de Moraes 7,69 

Eduarda Andrade Gurgel Gomes Tadeu Silva de Oliveira 7,68 

Wener Requião Fraga Fonseca Sérgio Aguiar de Barros Vianna 6,15 
*De acordo com o Artigo 7º da Resolução COLAC Nº 02 de 04 de março de 2013, publicada no DOERJ em 04 de 
Setembro de 2013: Um orientador pode, em função de sua competência (artigo 6º item a), receber cota de 

bolsa maior que 01 (uma) e no máximo de 03 (três), Excepcionalmente a Comissão do Centro poderá 
autorizar o aumento do número de bolsistas por orientador, no caso de bolsas disponíveis (,,,)", 

 

CCTA: Não aprovado 

Miguel Moraes de Abreu 
 

Recurso indeferido 

 

 
Campos dos Goytacazes, 21 de setembro de 2023 

 Comissão Coordenadora do PIBi-UENF 


